
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

 
 

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº 05/CONSUNI, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026
 

 Cria a Coordenação do Curso de Ciências Biológicas, grau licenciatura,
do Centro de Ciências da Universidade Federal do Ceará.

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ , no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, Ad Referendum do Conselho Universitário (CONSUNI), na forma do que dispõem os
artigos 53 e 54 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, considerando as competências previstas nos
artigos 3º, alíneas “c” e “d”, e 25, alínea “s”, do Estatuto da UFC em vigor, e na alínea “b” do art. 36 do
Regimento Interno do CONSUNI, nos termos da documentação apresentada por meio do processo nº
23067.004718/2026-43,

CONSIDERANDO que há necessidade de reestruturação da coordenação do curso de
Ciências Biológicas, de modo a atender ao curso de licenciatura com estrutura necessária ao seu bom
funcionamento,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Criar a Coordenação do Curso de Ciências Biológicas Licenciatura, responsável pelo
Curso de Ciências Biológicas Licenciatura (40 vagas/ano).

Art. 2º A coordenação de curso está sob responsabilidade e vinculada ao Centro de
Ciências.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

 

Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza, 26 de fevereiro de 2026.
 

CUSTÓDIO LUÍS SILVA DE ALMEIDA
Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por CUSTODIO LUIS SILVA DE ALMEIDA , Reitor, em
27/02/2026, às 12:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 27/02/2026
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 6200983 e o código CRC 99C594BC.

Av. da Universidade, 2853 - 85 3366-7340
CEP 60020-181 - Fortaleza/CE - http://ufc.br/

Referência: Processo nº 23067.004718/2026-43 SEI nº 6200983
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